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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Muitas empresas e mesmo pessoas físicas protocolizam pedidos na Prefeitura para aquisição de áreas
públicas que são confrontantes com as suas e, em tal pleito, há interesse tanto desses proprietários quanto da
Prefeitura em sua alienação.

Isso porque estas áreas remanescentes, na maioria dos casos são áreas irregulares, com metragem pequena
e, nas quais até foi edificada alguma estrutura pelo interessado e, ao serem alienadas ao particular terão uma finalidade
útil, em especial quando adquiridas por empresas, já que estas ampliam seus negócios, trazendo desenvolvimento
econômico para a cidade.

Porém, o que tem acontecido é que, ao final dos processos quando se chega a uma avaliação dos imóveis e
à licitação, a negociação não se concretiza, causando grande frustração ao solicitante, que esperou por longo tempo o
trâmite do pedido, em virtude da falta de benefícios no momento do pagamento.

Exemplo disso foi o caso do Sr. Marcelo Coelho de Souza, que, como outros empresários não pode adquirir a
área pleiteada ao final de seu processo, em virtude do alto preço de avaliação e impossibilidade de descontos ou outro
benefício legal.

Como acontece neste caso específico e em muitos outros, há áreas que  só possuem um único confrontante,
sendo impossível a alienação a outros interessados na licitação, restando prejuízos ao particular e ao município.

Fizemos uma reunião no Setor de Patrimônio da Prefeitura, em atendimento este caso e ficou claro que a
existência de uma legislação específica que trouxesse benefícios ao adquirente, facilitaria sobremaneira este tipo de

solicitação para estudos que possibilitem elaboração de Projeto de Lei pelo executivo que busque autorização
legislativa para alienação de áreas remanescentes, com condições facilitadas de pagamento para os interessados.
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alienação, trazendo benefícios ao município e ao particular interessado.

Por tudo isso, apresentamos a presente proposição, com o objetivo de sugerir a apresentação de projeto de
lei que beneficie com pelo menos 40% de desconto a alienação de tais áreas e ainda permita parcelamento dos valores,
tudo de acordo com a possibilidade legal e interesse público.

Sala das Sessões, 7 de maio de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO
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